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PRÊGÂO ELETRÔNICG ilIO OOOOÍ/2024
PRüCTS§O ADIVIINISTRATIVO NO OOO,l i2A24

GGNT§ATü No: 00019í2024

TERh4O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAN4 A PREFEITURA
hdUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO E ANTONIO CLECIO CABRAL LTAL,
PARA FORNECIÍ\XENTO CONFORIVIE DISCRIT\,lINADO NESTE
íN$TRUh/ENTO NA FORh/iA ABAIXO:

Peiç piesente instrumenta de contrato, de um lado Prefeitura lvlunicipal de Vertente do Lério - Praça
Sev*rin* Barbosa de §aies, 40 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ no 40.893.646/0001-60, neste
ato r*pr*sentada pelo FreÍeito Renato Lima de Sales" Brasiieiro, Casado, Empresário, residente e
domiciliad* na Av. Capltão de França, 196 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PÉ, CPF no

2§5.204.354-87, Carteira de ldentidade na 2412902 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e dc outro: Iado ANTOruIü CLECIO CABRAL LEAL - RUA GERONII\IO HERACL}O, 21 - CENTRO .
§URUBlh,'! - PE, CNPJ no 35.825.73410001-94, neste ato representado por Antônio Clécio Cabral Leal,
Brasiieirc, Casado, Empr*sário, residente e domiciliado na Rua Jeronimo Heraclia,21, Centro - Surubinr
- pÊ, e PF no 223.545.064-49, Carteira de ldentidade no 02145866803 DETRAN, doravante
simplesm*nte CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá peias ciáusulas e eondições seguintes:

CLAT'SULA PRIMEIRA - UOS FUNDAMENTOS:

Este canirato decorre da licitação rnodalidade Pregão Eletrônico no 00001 12A24, processada nos termos
da Lei Federal no 14,133, de 10 de Abril de 2A21; Lei Complementar na 123, de 14 de Dezembro de
2006; Decreto hlunicipal nc 022, de ü4 de Abril de 2024; Decreto Municipal no A22, de 04 de Abril de
2*24; e iegislação pertin*nte, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas, às quais os
c*ntratantes estão sujeitas como também às cláusulas deste contrato.

GLÁU§I-iLA SEGUNDA - DO OBJETO:

G presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação
de veíeulo tipo caminhã* + uma máquina retroescavadeira para suprir as necessidades da Secretaria de
lnfraestri;1,;ra do l\ilunicípia de Vertente do Lério.

O farneçimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste
instrumentc, propostã êpresêntada, especificaçÕes técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Fregão Eletrônico no 00001i2Q24 e instruções do Contratante, que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
pareelada.

clÂu§iilÀ TERCEIRA - DO VALOR E pREÇOS:

Ü valor t*tal deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
DLiZENT*S E VTNTE E SEIS REATS E O|TO CENTAVOS).
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LO TIPCI CAIUINDE

PANTES,
ABERTA E[ll [/iADEIRA,
CAPACIDADE [,1íNIMA

PARA *.üOO KG 02
tvtíNrruA *E 137 CV. O VEíC

E§TAR EIU
PROVIDO DE
GIDOS PELA r.ãGrsLAÇÃo Eru vtco

STíVEL E I\!,IAN

ENTIVAJCORRÊTíVA POR CONTA
TO. íVIOT*F"!§TA POR CONTA

EST!I\4A_SE A QUANTIDAD
qn h,I*.dSAIS. QUANTIDADE

LOS 01.

TOT

CLÁUSUI.A QUARTA . DO REA"JUSTAMENTo EM SENTIDo E§TRITo . REAJUSTE:

CIs preçcs contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro dc prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preÇos poderão
sofi'er i-eajuste apos o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada na IPCA-
l8Gã acumuÍado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
cbrigaçe*s iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.
N*s reajustes subsequentes ao prlmeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
eíeitos financeiros do último reajuste.
Nc casç de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
impoüância calculada p*la última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tãc logo
seja divulgado o índice definítivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo refenente
ao r*4.|ustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas afei"içôes finais, o ín*ice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Cas* o índice estabelecido pâra reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então ern
v ruui .

Na ausêr':cia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustanrento do preçÕ do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
G registr* da variação do valor contratuai para fazer face ao reajuste de preços poclerá ser realizado psr
simpies apostila.
C prazo pâra resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, sçi=á de até um mês. contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisív+l ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições a 136,
da Lei 14.133121

CLAUSTJLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçam
Recursps Crdinários:
2il "3ü0 SECRETARTA DE ADI\4tN TSTRAÇAO
04. 1 22.04ü1 "201 6.0000- MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES ADMtNtSTRAT|V
2O.SOS SICRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.122.04*1.2046.0000- tvtANUTENÇÃO DAS ATtVtDADE§
ESTRi.]TURA
2O.gOO SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUARIA
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2S.1ã2.Üê*1.2O57.OOOO* GESTÃO ADMINISTRATIVA DE SECRETARIA DE AGRICULTURA E
PECUARiA,
33SG.3§* *utros Serviços de Tercelros - Pessoa Jurídica

CI-AU§ULA SEXTA - EO PAGAMENTO:

O pagam*nto será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentas
adataeics peio Contratante, bem como as disposições dos Arts" 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Fara ocorrer ns prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÂI"'§t.}Ê.Â SETIMA . EO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O pr*zo máxima de enirega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçÕes e
hipóteses previstas na Lci 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de
Compra:
a - f:-itrega: 5 (cinco) dias"
A i,igência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua
assinatura; podendo sêr prCIrrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

CLAUSULA OTTAVA - üÂS OBRTGAÇOES Og CONTRATANTE:

a - [fetuar o pagamenta relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
ciáusulas do presente contrato;
b - P;"opF.dunicípioionar ao Contratado todos os rneios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Natificer o Contratarjt sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade de produto
forneeido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exinre o Contratado de suas
responsabilidades contretuais e legais;
d - Designar represêntantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabeleeidos na normâ vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades reiacionadas a fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permltida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informaçÕe*
pei"tin*ntes a essa atribuição;
e - Gbseívar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133t21

CLAUSULA NONÂ - DAS OBRtcAÇOeS nO CONTRATADO:

a - Êxecutar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente cofitrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
abjet* c*ntratual, com ei:seryância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se pci- todos os ônus e obrigaçoes concernentes à legislação tributária e
trabalhista, bern como par todas as despesas e compromissos assumidos, a nte
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - fvlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
o reprêsente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscaiização do Contratante devendo prestar os
solicitacios:
e - Será responsável peios danos causados diretamente ao Contratante ou de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
fiscalizaçâo ou o ãcompanhamento pelo orgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto desle instrunrento
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g - lvlante;", durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrlgaçÕes assumidas, todas as
condiç*es de habilitaçâ* e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
C*ntratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessCIa com deficiência, para reabilitado da
Previdâr:ela Social ou pãra aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas ern outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
col?pr$var o cumprim*nto dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i- Obseruar, em cornpatiLrilidade corn o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t21.

CLAUSULA DECTMA - DA ALTERAÇÃO E EXTTNÇÃO:

Este gcntrato poderá s+r alterado com a devida jr-rstificativa, unilateralmente pelo Contratante ou pCIr

accrdc entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Ar1s. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente rnotivada ncs autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses e disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alieraçoes unilater*is a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133{21, o
C*ntratado será obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscirnos ou supressões que
se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125
, do mesmo diploma iegaí, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressãa
poderá ex*eder o lirnite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os
cantratantss.

CLAU§UtA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
ccnf*rme o caso. às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121 "

CIÂU$ULA DÉCIMA SHGI.JNDA. DAS PENALIDADES:

ü licitante ou o Contraiado será responsabilizado adminisirativamente, facultada a defesa no prázo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na
formâ, candiçôes, rêgras, prazos e procedimentos definidos nos Ar1s. 156 a 163, do mesmo diploma
legai. as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela iníração administrativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b * multa de rnora de 0.5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor dc contrato, por
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento)
scbr* o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d *
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
adrninistrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se
justifiear a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratai
na âmbii* da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
anüs, apiieada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
clo capui do referido Art. 155, bem como pelas infraçÕes administrativas
V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de pena
sanção referida no § 4Ç do referido Art. 156; f -. aplicação cumulada de outras
14.133/21.
se a vaior da multa ou indenização devlda não for recoihido no prazo de 15
as Contratado, será a*iomaticamente descontado da primeira parcela do
Contratadc vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1a/a (um por cento) ao
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cLÁusuLA nÉgmR TERcEIRA - DA coMpENsAçÃo FrNÂ!ücEtRÀ:

Nos *ascs de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que ü
Cantrata** não tenha concorrido de aiguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira. devida desde a data limite fixada parc o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagament* da parcela, Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagâmento serão
ca!*uiadas conr utiiização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: ElVl = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagarnento, VP = valor Ce
parcelaaserpãga,el=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado: 1=(TX*100)*365,sendc
Ty = perc+ntual do IPCA-IBGE acumulado nos úitimos doze meses ou, na sua íalta, um novo índice
adçtado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese dr: referido índice estabelecido para ã
co!-ílpen§êç1ão íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado" será
adoiado, em substituiçã*, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSLILA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRTGAÇOES pTRINENTES A LGpD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Gerai
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Üs dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acord* com a boa-fé * {:om os princípios do Art. 60, da Lei 13.70gl18.
c - [ ved*do o compartiihamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.
d - Constiit-ri atr"ibuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Cantratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cunrprimento dos deveres da
pr*sente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O C*ntratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusuia, devendo o
Ccntratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado"
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, corn
exceçêe.Jas hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais cu contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
j - üs bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste ccntrato, notadamente aqueies
que se proponham a ârmazênar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuai controlado,
cam registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709118, corn
cada acesso, datã, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabiliza em caso de
eventuais omissÕes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem êm
fa:'rnato int*roperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo
previstas *a LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçÕes nos procedimentos
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Auto
de Dadas ANPD, por meia de opiniÕes técnicas ou reÇomendações" editadas

ÇLÁusuLA DEctMA eutNTA - DA FrscAltzAÇÃo Do coNTRATo

A fiscalização da execuçâo do contrato será exercido pelo Servidor Tássio Oliveira do

tJtái,{*,,to

118.020.7§4-75 e a Gestão do contrato caberá a Josina Oliveira do
Ãa
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CLÀU§TJLA DÉCIMA §EXTA - DO FORO:

Fara dirimlr as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubirn.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 07 de Maio de 2024.

TESTEF,4UNHAS PELO CONTRATANTE

á.*,* d
8çç,zKa'7,'"-53

0 { t"( - 26LÇ( // *o(

LITUA DE SALES
Prefeito
2s5.204.954-87

PELO CONTRATADO

Z^ ed",*
CLECIO CABRAL LEAL

CNPJ no 35.825,734/0001 -94
ANTONIO CLECIO CABRAL LEAL
223.545.064-49
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